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Pró-Reitoria de Recursos Humanos

Diretoria de Seleção e Desenvolvimento
Divisão de Cargos e Salários

REQUERIMENTO E TERMO DE COMPROMISSO - TIDE ADMINISTRATIVO

NOME:
     

LOTAÇÃO:
     

CARGO DE CARREIRA:
     

CARGO EM COMISSÃO:
     

....................................................................................................................................................


Com relação a Gratificação pelo Regime de Dedicação Exclusiva estabelecida para o pessoal ocupante de cargo em comissão nos termos da Lei Estadual Nº. 20932/2021 e arts. 4 a 7 (abaixo descrito) venho solicitar o pagamento do percentual referente à Gratificação, a partir de _  _/_  _/_    _, vinculado ao Cargo em Comissão de      ,  comprometendo-me de forma expressa em cumprir integralmente e dedicar-me exclusivamente as atividades pertinentes ao cargo em questão.

....................................................................................................................................................

Art. 4º O servidor de qualquer carreira, quando investido em cargo de direção ou função acadêmica, perceberá o vencimento e demais vantagens do seu cargo efetivo, acrescido do valor integral da remuneração referente ao cargo em comissão no qual foi provido.
Art. 5º Autoriza as IEES, com fundamento no inciso III do art. 172 e do art. 177, ambos da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, a exigir dedicação exclusiva de servidores da Carreira Técnica Universitária investidos em cargos de direção acadêmica (DA) ou em Função Acadêmica (FA), para o exercício de atividades de caráter estratégico e interesse público e institucional.§ 1º Limita a autorização a que se refere o caput deste artigo ao máximo de trinta servidores por instituição.
§ 2º A dedicação exclusiva pode ser aplicada a servidores de outras carreiras do serviço público do Estado do Paraná enquanto estiverem ocupando cargos de Direção Acadêmica (DA) ou de Função Acadêmica (FA) nas IEES.

Art. 6º O servidor a que faz referência o art. 5º desta Lei, que exerça a função em regime de Dedicação Exclusiva, perceberá vantagem correspondente a 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre o vencimento base, mediante assinatura de Termo de Compromisso.

Art. 7º A natureza da dedicação exclusiva de que trata o art. 5º desta Lei decorre da exigência de que o cargo de Direção Acadêmica ou de Função Acadêmica seja exercido, além do tempo integral, também em regime de Dedicação Exclusiva, o que importa nas seguintes vedações:
I - exercer outra atividade remunerada regular ou manter vínculo empregatício no setor público ou privado;

II - atuar como profissional autônomo ou particular, com remuneração;

;III - desempenhar função remunerada de conselheiro em conselhos de entidades privadas;
IV - desempenhar funções que impliquem em responsabilidade técnica ou administrativa em empresa ou instituição da qual seja sócio cotista ou acionário.
Parágrafo único. Não se compreende nas vedações de que tratam os incisos I, II, III e IV do caput deste artigo:

I - a percepção de direitos autorais ou correlatos, sem vínculo de emprego;
II - a participação em órgão de deliberação coletiva e em comissões julgadoras ou verificadoras, desde que relacionado com as atividades acadêmicas;
III - a representação em órgãos colegiados e comissões de outras instituições ou órgãos públicos;

IV - as atividades que, sem caráter de emprego, destinam-se à difusão e à aplicação de ideias e conhecimentos, excluídas as que prejudiquem ou impossibilitem a execução das tarefas inerentes à dedicação exclusiva;

V - a prestação de serviços na forma da Lei nº 11.500, de 5 de agosto de 1996, e da Lei nº 17.314, de 24 de setembro de 2012, ou outras que venham a substituí-las.
Londrina, _  _ de      ___ de 20  .

____________________________________

Assinatura

Campus Universitário: Rodovia Celso Garcia Cid (PR 445), Km 380 - Caixa Postal 10.011 – CEP 86057-970 – Internet http://www.uel.br
LONDRINA   –   PARANÁ   -   BRASIL

Form. Código 11.764 – Formato A4 (210x297)

[image: image1.wmf][image: image2.wmf]_961231015.doc


�












_956578703.doc
Universidade


Estadual de Londrina


